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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 1333

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em Dívida Ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Portal
Regularize:  .regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Portal Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Portal Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento
.de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Portal Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de
mensagens do Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Portal Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Portal Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III; Lei
n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D, inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro
de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte CPF do contribuinte Nome da pessoa jurídica devedora CNPJ da pessoa jurídica devedora Número do procedimento administrativo

PEDRO PAULO RODRIGUES SANTANA ***.072.***-** GEOCON FUNDACOES LTDA 02.310.089/0001-18 706680275

ELIELSON CAPOVILLA ***.480.***-** CAPOVILLA LTDA 17.516.019/0001-98 706688718

MARIA DEUSINETE BARBOSA SILVA ***.484.***-** MACMA COMERCIO E SERVICOS LTDA 83.206.813/0001-60 706698279

SILVIO RENATO MACIEL ***.356.***-** OURO B TRANSPORTADORA MERIDIANO LTDA 08.327.878/0001-48 706615596

CLAUDIO HENRIQUE BORGES SILVA ***.886.***-** CH BORGES SILVA CASA DE CARNES LTDA 31.869.279/0001-78 706680082

JOSE EWERTON SOUSA DA SILVA ***.834.***-** J.W. CONTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 13.490.649/0001-80 706692234

ADYLTHON RODRIGUES CUNHA ***.645.***-** ESPACO CORPORATIVO COMERCIO DE MOVEIS LTDA 13.384.397/0001-04 706695162

CARLOS CARDOSO GOMES ***.827.***-** E&C REFORMA E CONSTRUCAO LTDA 19.589.556/0001-93 706696714

JOSE BENEDITO DA SILVA ***.575.***-** JOSE BENEDITO DA SILVA & CIA LTDA 00.667.244/0001-22 706704689

EDU ERICO JOB DE OLIVEIRA ***.773.***-** DESTAK SERVICOS DE TELEATENDIMENTO LTDA 01.721.126/0001-18 706526855

ALINE DOS SANTOS LEANDRO ***.899.***-** LCU INDUSTRIAL LTDA 20.356.659/0001-92 706546064

DILENE MARIA SPONCHIADO ***.158.***-** PONTO CHIQUE COMERCIO DE LANCHES LTDA 10.779.242/0001-89 706719400

EMANUELE CRISTINA SAMPAIO PALAORO ***.818.***-** PASSO DE TORRES IMOVEIS LTDA 17.691.896/0001-03 706745270

MARIA SELMA DEMARCHI ***.131.***-** DUDA MALUCA & CHICO LOCO CONFECCOES LTDA 00.134.937/0001-50 706746588

ALBERTO CARLOS BRAGA DO AMARAL ***.526.***-** ASSOCIACAO EDUCACIONAL MARQUES DO AMARAL 08.602.157/0001-07 706756397

GLAUCIANE SUELEN SOUZA VALENTE ***.712.***-** AMAZON MULTIMARCAS LTDA 23.397.808/0001-50 706769132

THIAGO HERNANDES DE ALMEIDA SILVA ***.824.***-** GLOBAL TELECOMUNICACOES E MARKETING LTDA 24.064.698/0001-77 706499398

RONALDO CESAR CANDIDO CORREA ***.680.***-** OSVALDO EGIDIO & CIA LTDA 11.635.465/0001-35 706524690

HELCIO LINO DA SILVA ***.880.***-** NUTRIL RACOES ANIMAIS LTDA 04.956.487/0001-31 706527631

LYSQUEREN DE OLIVEIRA MARTINS FELISBERTO ***.474.***-** SOLPLASTIG MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA 02.832.337/0001-90 706530795

VILSON PALHANO DA SILVA ***.822.***-** VILSON PALHANO DA SILVA & CIA LTDA 04.178.913/0001-53 706535089
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Nome do contribuinte CPF do contribuinte Nome da pessoa jurídica devedora CNPJ da pessoa jurídica devedora Número do procedimento administrativo

GESER RONEI VARGAS JUNIOR ***.651.***-** HOTEL VILLA VITTA LTDA 00.785.209/0001-08 706551325

CLAUDIO VALENTIM SPRINGER TIECHER ***.934.***-** COMERCIAL DE LACTEOS BIG MILK LTDA 14.922.070/0001-01 706716210

CLAUDIA AMADO DO NASCIMENTO RIBAS ***.495.***-** C. A. DO NASCIMENTO RIBAS LTDA 35.776.634/0001-15 706720978

ANTONIO MARCOS DA SILVA ***.799.***-** JER DISTRIBUIDORA LTDA 14.168.668/0001-57 706722066

MARIA DE FATIMA MENDES DE JESUS ***.027.***-** M.F.M.J. CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 21.265.158/0001-63 706723247

JULIANO MARCAL SALGADO ***.094.***-** CASA DE CARNES MAX BOI LTDA 21.482.117/0001-29 706729417

FABRICIO ANTONIO DA SILVA ***.702.***-** F A S ELETRICA RESIDENCIAL LTDA 09.311.079/0001-46 706730414

CHRISTIANE APARECIDA SEVERO FURQUIM SCHAFER ***.986.***-** SPRINGER & CIA LTDA 07.557.719/0001-77 706741960

CRISTIAN LUIS DOS SANTOS ***.062.***-** A.N.A VAREJISTA LTDA 08.871.307/0001-70 706744390

EDILSO SOUZA MEDEIROS ***.703.***-** PONTO CERTO COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA

35.438.830/0001-80 706746357

JUCIENE APARECIDO SILVA DE BRITO ***.409.***-** CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L G S LTDA 19.192.089/0001-63 706592221

REGINALDO FERREIRA ARAUJO DOS SANTOS ***.896.***-** COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO 
COMPLEMENTAR DE BRASILIA E ENTORNO - COOTAC

23.635.413/0001-48 706761836

ELTON LUIZ SAUNER ***.172.***-** CALCADOS WEBBER LTDA-ME 12.566.137/0001-97 706644141

JORGE HENRIQUE HERENIO ALCOFORADO ***.416.***-** F & J COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 13.924.502/0001-50 706572500

ENEIAS FERREIRA ALVES ***.924.***-** ENEIAS FERREIRA ALVES LTDA 20.726.152/0001-83 706596237

ADELAR ZIMMERMANN ***.585.***-** COOPERATIVA DOS PRODUTORES BIORGANICOS 04.403.581/0001-63 706752381

RODRIGO VALE DA SILVA ***.949.***-** BP COMERCIO DE ALIMENTACAO LTDA 11.943.906/0001-66 706795669

ADEILSON LEAO DA SILVA ***.135.***-** ADEILSON LEAO DA SILVA & CIA LTDA 10.555.059/0001-08 706806485

EDESIO WESSLING ***.590.***-** INVIOLAVEL ALTAMIRA LTDA 14.210.826/0001-90 706682711


